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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Aos 23 de Março de 2026, a Prefeitura Muniêipal de Santa Luzia - MA, através dos acima citados, em o~s~"'.ância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na pré!~ença de testemunhas abaixo nomeadas acorçlam em a$inar o pres!l!r,te TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contrat~çã~ :~ !:!pígrafe, mediante as cláusulas : ~~~~\~õe~ ?5:guif :~.~~ciadas . 

. •:: ê~ti~~~::~I\IIYIEIRA- DO OBJETO E DAVINCü~($Ã~;(í,i!t{iJlZÍ:J:ê '.l1J/;,;··· . , .. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

?REFE!TURA DE SANTÁ l 

H-FL Çz(c~ 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na execuç~'mr'!miç~e realização de eventos 

em comemoração ao aniversário da cidade de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁI.ISI.II.ASEGUNDA .... QQ êr:tÊÇÔ'{ârt:.~Íl .'!,'} 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 930.934,00 (novecentos e trinta mil e novecentos e trinta e quatro reais), em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 

1
1 

O- Bandas locais: contratação de atrações, local 
de pequeno porte; estilo musical e repertório 

5 variado com predominância do período para 
realização de shows com duração mínima de 03 
(três) horas nos eventos. 
O - Bandas nacionais: grande porte; estilo 
musical e repertório variado para realização de 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

6 incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 

7 

8 

9 

11 

2b 

O - Show com artista e/ou bandas de notório 
reconhecimento nacional, de gênero musical 
"religioso" (consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública do meio religioso) ex: 
anderson freire, fernandinho, damares, bruna 
karla, rose nascimento, anjos de resgate, rosa 
de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, 
padre reginaldo manzote, padre antônio maria 
etc .. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo 
musical e repertorio variado para realização de 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 
O - Decoração básica - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou 
privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 100 pessoas, 
utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento e demanda da contratante 
O - Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a serem 
realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução 
de cenas e ambientes seculares de pequeno e 
grande porte com montagem e desmontagem 
conforme demanda da contratante. 

O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m 
montada q30, com lm de largura por 6m de .. · 
altura de fora a fora e 8m de largura por 4m d!! . 
altura de dentro a dentro, revestido com , 
banners sinalizadores de 4m de altura por lm 

Marca 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

w,. _____ '. Qúant. . R$ R$Total 

Cachê 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Cachê 1,00 R$ 280.000,00 R$ 280.000,00 

Cachê 2,00 R$ 119.000,00 R$ 238.000,00 

Cachê 2,00 R$ 34.000,00 R$ 68.000,00 

Serviço 1,00 R$ 26.900,00 R$ 26.900,00 

Serviço 1,00 R$ 33.000,00 R$ 33.000,00 

Di~ria R$1.590,00 RS 3.180,00 

de largura nas laterais e na parte superior, ;>;;' 
r----+--b_an_n~e~r_d_e_l_m_ d_e_l_a..,rg._u_r_a_,_p_o_r _2_m_d_e_ a_lt_u_ra_._~-+----------1--°'---~·.,. ____ -+------• --1--,--,---.,.,---t-------1 

o - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado , ·<.. _ ii ,_;; • 
22 R$4.900,0b R$ 9.800,00 (duplo) com espéll:io e árara com instalaçõe$ Fecarro ':} "'ª 

f-----+--e_lé_t_ri_ca_s __________________ 1,., ---~--t-c•···-~-----1• -------.. '~· _ _,_ ______ ...,... __ . ____ ..... 
··' O- Cama,rote: com montage'.11 e desmon~agem, ./ ' 

dimensõ!ls de 40x6 m2, cobertura de lona, com 

23 
estrutut.j ' em alumínio q30. ou ferro 
galvanizado, incluindo toda despesa de 
hospedagem, alimentação, transporfe para 
translado da equipe de apoio. • 

Fecarro 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Diária 2,00 R$ Íl.000,00 R$ 42.000,bO 
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O• Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de 

25 
lona impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 

Fecarro 
metros de altura do chão, nas laterais, dotado 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

o . Tenda ii: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (4,00m X 

26 4,00m} com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
o . Tenda iii: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (5,00m X 

27 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
o . Tenda iv: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável {6,00m X 

28 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
o . Tenda v: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (8,00m X 

29 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 

o . Tenda vi: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (10,00m X 

30 10,00m} com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
o . Tenda vii: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (12,00m X 

31 12,00m} com 3,0 metros de altura do chão, nas Fecarro 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 
O · Iluminação básica, especial, branca, grid e 
painel de led alta definição: com montagem e 
desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, 

32 
sistema de iluminação para palco, composta no 

Fecarro 
mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 
watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de 
fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 
minis bruts, set light, 01 mesa contrpladora 
digital, palhas, cabeamento e acessórios. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagern 
e desmontagem, côrn dimensões de 14x10m2, 
cobertura de. lona, com estrutura em alumínio 
q30. E camarim com dimensões de no mínimo 

40 6x6, cobertura de lona, com estrutura em Fecarro 
alumínioq30 e iluminação. Pessoal técnico e de 

. \ 
apoio, incluindo toda despesa de hospedág~m, 
alimentação e transporte para translado da 
equipe. 

.·. o . Projetor: (locação) de imagens, com 
41 excelentes definições e amplo alcance de Fecarró 

visualização. ., .. 
o . Sonorização iii : com montagem e 
desmontagem dê sJsterna de sonorização t iPO. 

45 line, corri potênd ~ que atenda toda a áreado Fecàrro 

.. ·• evento, _compc,sto de 02 . mesas digitai.s para 
palco.e p,a d.e·48 graves, 04 microfones ~em fio, 

. amplificàdbres, efeitos, equalizadores, ·•·· 

. 
47 

O • Telãq de. led : (locação), tamJ Mínimo 2x4 
Fec~r~~ 

....... ••-•-HMHM " •' 
metros, visualização 100% nítida . :. · •. 

48 
O • Locação de banheiro químico (feminino); 

Fecarro 
modelo standard . sanitáriqs portáteis, 
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! Diária 2,00 R$ 790,00 
1 

Diária 2,00 R$ 900,00 

Diária 2,00 R$ 1.150,00 

Diária 2,00 R$1.450,00 

Diária 2,00 R$ 1.490,00 

Diária 2,00 R$ 1.899,00 

Diária 2,00 R$ 2.180,00 

Diária 2,00 R$ 23.000,00 

Diária 2,00 R$17.QOO,OO 

1· ···•·· 

. 
.. . 

Diaria 2,00 · R$'300,00 
,-!,'·-

. 

. •·. 
1·• 

Diária ?,DO RS l.9.000,00 · 

.... ! ... 

Diária 2,00 RS h .soo,oo 
•. . 

• . -... 

Und 4,00 RS 400,00 

R$1.580,00 

R$ l.800,00 

R$ 2.300,00 

R$ 2.900,00 

R$ 2.980,00 

R$ 3.798,00 

R$ 4.360,00 

R$ 46.000,00 

R$ 34.000,00 

RS 600,00 

R$ 38.000,00 

\ 

R$ 35.000,00 

R$ 1.600,0Pí ,.,. 
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fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (feminino). 
O - Locação de banheiro químico (masculino): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard 
compreendendo (masculino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 

1 banheiros ecológicos (químicos). 
O - Locação de banheiro químico masculino 
(portadores de necessidades especiais): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). 

O - Locação de banheiro químico feminino 
(portadores de necessidades especiais): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). 
O - Apresentador de eventos - prestação de 
serviço de profissional capacitado, com 
experiência co_mprovada, em realizar 
apresentação e· locução de eventos, com perfil 
comunicàtivo e entusiasta, boa dicção, 
impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação dê profissional sujeita à aprovação da 
contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiêrícii) 
comprovada em.• apresentação de eventos 
instituciónais e formais de grande porte (acima 
de 500 ••· participantes). Disponibilização de 
profissional capacitado para a realização de 
serviços de condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal 
de apoio na organização / supervisão do 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecarro 

Fecárro 

Und 4,00 

Und 2,00 

Und 2,00 

Diária 2,00 

Hora 2,00 

Diária 2,00 

evento. ().O pessoas) · ... ------------1---,---,-----+-----,..--t . . •, 
:>:: 

55 

56 

O - Rádio transmissor: em excelente estado, 
para utilização na comunicação entre a equipe 
do eventb; o cerimonial e a equipe de apoio. (10 
rádios pdr eventos) 
O - Ediçã"o de imagens , prestação de serviços 
profissiorais qualificados em edição/alteração 
de conteúdo deyídeo, de material institucion.il 
e/ou públicitário, análogo à montagem 
cinenÍátc;igráfica ou videográfico, assim como 
imagens nã9 sequenciais. A edição deve ser 
digital, ·com ·. finalização computadorizada, 
·produção de vinheta, elaboraçao de trilha 
sonora ,especia 1, em consonância com as 

Feç.u:ro 

Fec<1rro 
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Diária 2,00 ·' 

: 
: 

Diária 2,00: 

R$ 400,00 R$ 1.600,00 

R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

R$ 1.199,00 R$ 2.398,00 

R$ 999,00 R$ 1.998,00 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

~Hu,~~-NN 

R$:3.600,00 R$ 7.200,00 

' 

:R$ so,oo R$ 160,00 

•: 
•, 

·. 

R$2:SOO,OO R$ 5.000,00 

y 
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PRErEm>P .... C'f SAHTJ.. L ,.. fl._-'V LY 
<' 

necessidades da contratante. Fornecimento de -· 
matriz em betacam e 01 cópia da 
documentação em pendrive. 
o - Captação de imagens (com edição) -
profissional especializado em serviços de 
registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de 
todas as atividades que seja solicitado pela 

Fecarro Diária 2,00 R$ 2.500,00 contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação 
de contas do evento, material deverá ser 
organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança 
formado 40 (quarenta) homens/mulheres, 
desarmados, uniformizados, capacitados para 

Fecarro Diária 2,00 R$ 7.900,00 execução de segurança de grandes eventos, 
incluindo despesas com alimentação (lanche) 
da equipe. 
O - Brigadistas de emergência de primeiros 
socorros - fornecimento de locação e serviços 
de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada 
antipânico para atuar em primeiros socorros Fecarro Diária 2,00 R$1.300,00 
em linha de show, uniformizado com carga 
horária de 12h, de acordo com a portaria 
reguladora. (quantidade de 03 brigadistas por 
diária de serviço). 

' < ,,.,",. l<:i<<<<,•· ' va,u, ,u.,., 

R$ 5.000,00 

R$ 15.800,00 

' 

R$ 2.600,00 

Rs~~-,.,.,,•nn 
2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4--- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSUL.Ãi''ªR~t,JM".i.;.:, DÓ PIWO DE VIGÊNtfüi;J;)ô êôllii:RÀ'l'Q 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 23/03/2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrurhehto. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizad,,t motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e ,. nos demais aspectos que forem julgados 
relevant es. 

3 .2 - O contratad_p não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. ,, 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promqvida mediante celebraçã:o,,d~ termo aditivo. 
3.4 - O contrato i'l ão 'poderá ser prorrogado quando o.contratado tiver s.i do penal izado m ts sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público; observadas as abrangências de aplicaçãc>: 

.,• ;y,o.i@n,(F~usúLA.QUARTA. "". MQPti:i?i'Bt ifi~Êê~~P·••~ G.~Sl'ÃÔ êg~lf:"li!,IJtí,!(l~:,.92, 1v, VII· e ·xvu,!), ••• éL/:}11/"'Y' 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim i::omo bs prazos e condições de cÓnclusão, entrega, 
observação recebimento do objeto constam no Termo de, -"' · Referência, anexo a este Contrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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,rn 
---1'--'-,f-l.~ 

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLÁUSU(Ã'§fflÃ .;-, 00.REAJUSTE (art. 92, 

6.1-Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

< CLÁÜSUIA~.~lr,.'I~ - DCYffiifj(§p;ç~ .t$,PÊRTINENTES À 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-.O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir .de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. · 

7.10.1...,. Os. réferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses prev\stas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedime; tos pertinentes ao tratamento de dados pe~soais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de'opiriiões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consign;idos no Orçamento Geral da 
Prefeitura Santa Luzia deste exercício, nadotação ~b.~ .. i.~.8 ~iscriminada: 

DOJ"~ÇÃQORÇAMENTÁRIA 

02 0222 SEC. MUN. DE CULTURA 0 SEMC 
13 CULTURA 

13 392 DIFUSÃOCIJlTURA 
13 392 0597 ATIVIOADES CULTURAIS 
13 392 0597 219ÍOOOOAPOIO, INCENTIVO A PROQUÇÃO E A DIFU5.ÃQ ÓAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 

3.3.90.39.00ÓUTRQS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

çi;:AusuLA/riicfNA .... DAS pijijí.GÃiQESiDO'çp~rRA TANTE ( 
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9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁ\.ISlJ!Ãp~çii,B\:,DASIOBRIGAÇQti'pijçjjw;{ffl'f,ql)ct(art. 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 -.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 -Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li} e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável Pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pêlo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá rias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prsizo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual. . . . 
10.11 --''Pêlralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade-que não esteja sendo executada' de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em:risco a segurançêl de pessoas ou bens de terceiros. . .. . 
10.12 - Mantér .durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade tom as.obrigações assumidas; toqas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; . . 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, c1 reserva de.cargos prevista em lei para;pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Pre.vidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas cje cargos previstas na legislação l{art. 116); 
10.14 "'- Comprovar a reserva de cargos a que se .refere a cláusula acimà, no prazo fixado pelo fücal do cóntrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas v~gas (art.116, parágrafo·üniéo); 
10.15.:. Guardar sigilo sobre todas as .infornfações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; .. , 
10.16 .;_ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nodimensionamento,dos quantitativos de ii,la proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fato:res' futuros e incertos, deverido complementá-los,caso o previsto ihi~iahnente em sua proposta 
não seja ,sat'isfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei· nº 14.133, de 2021. 
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-·-" 10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Ç!AVSULÂÍ>~Ç!Mi!iitMElRÂ';;;;r,Ã .. EXTINÇÃQ CONTRATUAL(ârt, gz{XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civH cóm dirigente do órg?o·ou entidade contratante ou com agente público que !enha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do çontrato, ou que deles seja cônjuge, companheJro ou pat ente emAinha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro g~a~(art. 1~'.i~~iso IV, d~.~:iD:: 14,~~~'. de ~?21). 
ic(igj.Ausu~Q~Ç!MA'$,.~g'.~jJi~'~i[)~j:~iB4Q~,l;,g:E'~~NQijESÂDM1.~l~TRAT!!Â~1ÍÍ!·!í;!:i~i><IMl:füJ1fa:~i!l:0\f :!íMW/:::;,n · 

12.1-Comett? infração admi'nistrativ11{ ílos termos!da Lei n.~•·1'.4:133, de 2921, o Contratado que: 

a).der causa à,inexecução parcial do contrato; · : ..... , .... . ... , 
b) der causa à inex~cução parcial do contr;i,to que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentôdps serviços públicos 
ou ao interesse fOletiyo; . . . . ,, 

i:) der causa à iiÍexecuçãototal do contrato; . . : ./ 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto <l,,contratação sem motivo justifica~do; 
e) apresentar documentaçãp·fal~a ou prestar dedaràção falsa durante a .execução do contrato; 
f) praticar àto fraudulento na execução dp contriÍto; . 
g) comportar-se qe modo inidç,neo ou cptn,etêr fraude de qualq~er natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5!! da Lei n!! 12.846, de 1.~ de agosto de 2013. 
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12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observ.ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierern para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de.programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,,nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 1poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato .ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditórib,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). . 
12.11- O CONTRATANTE deverá'. no prazo máximo 15 (quinze) dia~ úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicàdas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 'Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas :(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo FedéraL. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licita(e ,cóntratar é declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma.do art. 163 datei nºJ4.133/21. . ... 
1 

•• •• • • • ·•· • • •• • • • • 

12.13 - Os débitos do CONTRATADO paq1 com a AQministr~ção CONTRATANTE, resultantes de multa adrpiQistrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão Sl\!r conwensF3dos, total oú parcialmente, com os créditos devidos peto referido órgão ~ecorrentes 

deste mesmo contrato de 0 1utros contr~t~~ apmini~trati~~~i~~e o ~~n.~r~~a.do possua com •• ~ .. rp~~rp~ órgão ~~a··con;r~~ante . 

. ç~Q~!)~lifü;1Mlf t."~'~~.s/i!-?Aí§i~~Nti•~· P~i~,{ÇU_Ç~Q •(~~i]~ii!~JI•t0i::,t:IJ.t:"1%'':':! i;\:;:~G:i~hlf!:;!\" 
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13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

Cl../\!;!SULA DÉCII\II~ QUARTA - ALTÊffÂÇQl:S 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e gerais dos contratos. 

CLÃUSl.ll.P, DÉCIMA sl;nA - SUBCQNTRÃTÂÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSÍNATU RAS 

. . .•· / PELA CONTRATANTE 

~::-~Df::.c-
SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/2025 

FELIPE ALVES DE . •. ::::;:':,e:;~;• digital Pº' 

SOUZA:057155223jó l,'l~~i;;~~;';;:,.~4 --0,·oo· 

FELIPE ALVES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTA~IA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 23 de Março de 2026 

PELA CONTRATADA 

ELDO ALVES PINTO , Assinado de forma digital por ELOO 

GOMES:61288060319 ALVES PINTO GOMES:61288060319 

FECARRO PROMOCOES LTDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF Nº 612. ***. ***-19 
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IV.manter comissão técnica de avaliação ou controle interno para fiscalizar o cumprimento das nonnas. 

Art. 1 O Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do primeiro 
paga~:nto re~erente ao Co~ponente de Qualidade, conforme repasse federal, observando-se prazos de 
trans1çao previstos na Portana federal. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PALÁCIO DO EXECUTIVOMUNICIPAL CLOTILDE DE ALMEIDA SANTOS GABINETE DO 
PREFEITO 

SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE fy[ARÇO DE 2026; 205º DA INDEPENDÊNCIA 
E 138° DA REPUBLICA. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR 

PREFEITO DE SANTA LUZIA, MA 

:r.:trt\Jf'V ~il"'T• 1.UbA 

...... J& 

Secretaria Municipal de Gonrno e Gestão -
SF.\IGO\' 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104143353/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 
104143353/2026. PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO Nº 143/2025. PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 53/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
PROMOCOES L TDA, CNPJ/MF sob o nº 
63.225.543/0001-27. OBJETO: Contratação de 
em~resa especializada na execução de serviços de 
realização de eventos em comemoração ao 
aniversário da cidade de Santa Luzia - MA. 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° 
de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 23/03/2026. Vigência do contrato 
31/12/2026. VALOR: R$ 930.934,00 (novecentos 
e trinta np.l e novecentos e µ-inta e quatro reais). 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 02 0222 SEC. MUN. DE 
CULTURA - SEMC; 13 392 0597 2191 0000 
APOIO1. INCENTIVO A PRODUÇÃO E A 
DIFUSAO DAS MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS E RELIGIOSAS; 3.3.90.39.00 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: gygw6nladz20260323 l 6033 l 

OUTROS SçRVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
finanças. Santa Luzia - MA, 23/03/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 3runw4dfco20260323180344 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104143453/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 
104143453/2026. PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO Nº 143/2025. PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 53/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
PROMOCOES L TDA, CNPJ/MF sob o nº 
63.225.543/0001-27. OBJETO: Contratação de 
em~resa_ especializada na execução de serviços de 
reahzaçao de eventos em comemoração ao mês 
da mulher. observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CONTRA TO: 23/03/2026. 
Vigência do contrato 31/12/2026. VALOR: R$ 
98.029,00 (noventa e oito mil e vinte e nove 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -
PODER EXECUTIVO; 02 0222 SEC. MUN. DE 
CULTURA - SEMC; 13 392 0597 2191 0000 
APOIO1. INCENTIVO A PRODUÇÃO E A 
DIFUSAO DAS MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS E RELIGIOSAS; 3.3.90.39.00 

ASSINADO ELEJRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas o. .& Entrar 

11- > Contratos 

Contrato nº 104143353/2026 
Última atuaUzação 06/04/2026 

;~Jlf_!T\JRA ~ 7~LUDA 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA ~-·~ 
Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 143/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/04/2026 Data de assinatura: 23/03/2026 Vigência: de 23/03/2026 a 31/12/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000033/2026 Fonte: STARTG0V SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000224/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração ao aniversario 

da cidade de Santa Luzia - MA 

• 

VALOR CONTRATADO 

R$ 930.934,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 63.225.543/0001-27 Consultar sanções e 12enalídades do fornecedor 

Nome/Razão social: FECARRO PROMOCOES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: Data/Hora de Inclusão Tipo: 

CONTRATO 104143353.2026 ANIVERSARIO CIDADE 06/04/2026 - 14:15:34 Contrato 

Exibir:!~ _s __ .,,~I 11-ldelitens Página: l 1 < > 

e < Voltar ) 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 



1\\!11! hJ:tRs:1/portaldeservícos.gestao,gov,br 

J ºª'ºº 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de 

estrita responsabiüdade dos órgãos e entidades contratantes. 

Texto destinado e e~ibição de hfcrmações relacionadas à licença de uso. 


